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EDITAL

PREGÃO PRESENCTAL No. O18/2019-PPlSRP

Regido pela Lei No. 1O.52O, de 17 l07 l02 e subsidiariamente pela Lei No'
8.666 de 21106193 (com as alterações da Lei No. 8.883/94 e da Lei No.
e.6,48198).

,^.A Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, torna público para conhecimento de todos os interessados que às O9:OO
horas do dia O3 de outubro de 2O19, na sede do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, localizada na Rua Juaci Sampaio
Pontes, 1696 B, Centro, Caucaia, Ceará, em sessão pública, dará inicio aos
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas
de preços, formaliz-ação de lances verbais e documentos de habilitação da licitação
modalidade PREGAO PRESENCIAL No. 018/2019-PP/SRP, identificado abaixo,
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei
No. 10.520/02 e LeÍ No.8.666/93, alterada pela Lei No.8.883/94 e legislação
complementar em vigor.

ta)
?'

Registro de Preço para futuras e eventuais contratação de
empresa para prestação de serviços de Confecção laboratorial
de Próteses dentárias e Confecção de aparelhos ortodôntico
para atender as necessidades das Unidades Odontológicas do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu-
CISVALE

Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu

CISVALE

Critério de

Julgamento:
Menor Preço Por Item

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de

Abertura:
03 de outubro de 2019 às 09:00 horas

Prazo de execução: Por 12 (doze) meses

Objeto:

Unidade Gestora:

Rua Juaci Sampaio Pontes no 169 6 B - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/Faxr (AS) 3342-2767 CNPJ(l.lF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com,br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação'
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento
e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS;

Anexo I - Especificação do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços

.lAnexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Ata de Registro de Preço
Anexo V - Minuta do Contrat
L FSETO

o.
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1.1 - A presente licitação tem como objeto o Registro de Preço para futuras e
eventuais contratação de empresa para prestação de serviços de
Confecção laboratorial de Próteses dentárias e Confecção de aparelhos
ortodôntico para atender as necessidades das Unidades Odontológicas do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.
Tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do
Anexo I do Edital.

2.1 - Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica, empresa ou
sociedade empresária, localizada em qualquer Unidade da Federação, cadastrada
ou não no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualÍfÍcação técnica e
econôm ico-fina nceira .

2.1.2 - Na hipótese de não haver expedÍente na data designada para a realização
do ato, este será realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
hora.
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01
(um) representante, devidamente munido de documentação hábil de
credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 169 6 B - CentÍo - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/Fax: (AS)3342-2767 CNPJ(r.lF)no 12.768.835/0001-75

www,cisvalê.com.br E-maili consorciocisvale@gmail.com
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2.2.L - Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento
particular ou público de mandato, conforme modelo discriminado no Item 03 do
ANEXO II deste Edital, com a firma do outoroante reconhecida, conferindo
poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por
sócio-gerente, diretor, tÍtular ou qualquer outro representante da licitante com
poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove a titularidade do
outorgante (Contrato Social e Certidão Simplificada Atualizada).
2.2.2 - Cada representante, juntamente com o documento hábil de
credenciamento, deverá apresentar ainda:
a) CópÍa de seu documento oficial de identificação e CPF do(s) sócio (s) e do(s)

^ representante(s), válido (s) na forma da Lei;
b) Contrato Social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em
vigor devidamente registrado em órgão competente.
c)- Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante ou
domicilio do fornecedor.
d)- Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante ou
domicilio do fornecedor.
e) Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da Proponente, compreendendo
toda a parte Interna e Externa com suas respectivas instalações, Fachada
devidamente assinadas, carimbadas e em papel timbrado da licitante.
f) Comprovante de endereço em nome da pessoa jurídica, pode ser; comprovante
de água, energia, entre outros.
2.2.3 - Os documentos de credenciamento e de identÍficação deverão ser
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de habilitação,
para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses

,a envelopes.
2.2.4 - Caso o credencÍado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor
do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de
representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal
condição, na forma do item 2.2.L, nos quais estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumÍr obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3 - A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da
comprovação de que se trata o subitem 2.2.1 ou dos documentos tratados nas
alíneas do subitem 2.2.2, implicará no NÃO CREDENCTAMENTO do
representante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e
lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o
transcurso do pregão, Íncluindo também a impossibilidade de interpor recurso,
valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.

Rua Juaci Sampaio Pontcs no 169 6 B - Cêntro - Caucaia-CE - CEpt 61,600-1SO
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(l,lF) no 12.768.835/0001-75
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2,4 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto,
não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
empresa/entidade licitante.
2.5 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou
representantes comuns.
2.5.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a

comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.5.2 - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de
preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente dos preços propostos.
2.6 - Não poderão particÍpar da presente licitação os interessados que se
encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de
incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, ou tenham sido declarados
inÍdôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.9 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP),
nos termos da Lei Complementar No. 123106, para que estas possam gozar dos
benefícios prevÍstos na referida Lei é necessário, à época do credenciamento,
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos
termos do art. 3 do referido diploma legal, por meÍo da Declaração de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio
formulário de credenciamento (ANEXO II).
2.9.1. - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou
EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame,
deverá apresentar a declaração de que trata o Item 2.9, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se
compromete em sanar o vício, conforme díspõe a Lei Complementar No. 123/06.
2.9.2 - A participação de empresas classificadas como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte (ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal
conforme o Ítem acima, somente será permitida caso tais empresas tenham
manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou
EPP, conforme dispõe o Item 2.9 deste capítulo.
2.9.3 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar à
Pregoeira antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei
Complementar No. 123106 os documentos:

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Câucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPI(MF) no 12.768,835/OOOl-75
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I - empresas optantes pelo Sístema Símples de Tributação, regido pela Lei
Complementar No. 123106:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da
SecretarÍa da Receita Federal, http://receita.fazenda.gov.brlsimplesnacional;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
impedimentos previstos do § 40 do art. 3 da Lei Complementar No. 123106.
II - empresas não optantes pelo Sistema SÍmples de Tributação, regido pela Lei
Complementar No. 123106:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do

^ art. 3 da Lei Complementar No. 123106;
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPI
e respectivo recibo de entrega em conformidade com o Balanço e a DRE;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ;
d) Cópia do contrato social e suas alterações; e
2.9.4 - Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

ã
3.1 - O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases
d istintas:
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de
habilitação";
3.1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação
ÍnicÍal;
3,1.4 - Lances verbais entre os classificados;
3.1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6 - Recursos;
3.L.7 - Adjudicação.

4,.@ffi§
4.1 - Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação", sendo
vedada a remessa por via postal.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-l50
Fone/Fax: (A3) 3342-2167 CnPJ(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvalê.com.br E-mail: consorciocisyale@gmail.com
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4.2 - Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos
"Documentos de Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados,
opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, identificados com o número da
presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação
e, respectivamente, os títulos dos seus conteÚdos ("Proposta de Preços" ou
"Documentos de Habilitação").
4,3 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope,
documento será aceito pela PregoeÍra.
4,4 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação

a poderão ser apresentados em original, cópia do original autenticada por cartório
competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser
verificada autentÍcidade pelo Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de
Apoio.
4.4.1 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.
4.4.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação,
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preços e
seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à particÍpação no presente ceftame
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
j u ra me ntad o.

_ 4.3.4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o
^ respectivo prazo de vigência em seu bojo, o'prazo de vigência será ace'íto pela

Pregoeira como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal específica
em contrá rio.

5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel
timbrado ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tÍnta
não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer
processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo
na parte externa do envelope as seguintes indicações:

AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚ DE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU
- CISVALE
PREGÃO PRESENCIAL NO. O18/2019- PPlSRP
LICITANTE:

<-:ISVALE
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CNPJ NO.
ENVELOPE NO. 01 - PROPOSTA DE PREçOS

5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado
no ANEXO II deste Edital, contendo:
5.2.1 - A modalidade e o número da licitação;
5.2.2 - Endereçamento à Pregoeira do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE;
5.2.3 - Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do
proponente, conforme o caso, número da conta corrente, agência bancária,

^identificação do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço
eletrônico;
5.2.4 - Prazo de execução do serviço conforme os termos do edital;
5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas
incidentes sobre a execução dos serviços.
5.2.7 - Os valores unitários e totais em algarismos e por extenso de cada item
cotado, bem como o valor global do item em algarismos e por extenso.
5.2.8 - Quantidade ofertada por item, observando o disposto no ANEXO I deste
edital;
5.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam
incidir sobre a execução dos serviços.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em Lei.
5,5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeÍros, devendo à Pregoeira proceder às correções necessárias.
5.6 - No caso de julgamento por "menor preço por item" ou "menor preço global",
serão desclassificadas as propostas com erros nos somatórios ou multiplicação que
implÍcará mudança no valor final global ou do Item.
5.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos
pelos licitantes.
5.7.1 - A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua
integralidade, conforme Termo de Referencia do edital.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - C€ntro - Caucaia-CE - CEP:6l.60O-150
Fone/Fax: (A5) 3142-2167 CÍ{PJ(l,lF) no 12.768.835/OOO1-75
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5.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especÍal quanto à especificação dos serviços e
as condições de participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei No.
LO.520/02 e LeÍ No. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.9 - Na análise das propostas de preço à Pregoeira observará preferencialmente o
preço unitário o preço total e o preço global.
5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade
com este item.
5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não

^ sendo admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.

ot-. ffi...,..',.*.,
6.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos
exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste
edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispÍcio:

6.2 - Os Interessados não cadastrados no Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE na forma dos artÍgos 34 a 37 da Lei No.
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.7), os quais
serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
validade.

6.3 - RELÂTrVA À HABTLTTAçÃO JURÍDrCA:
6.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

Rua Juaci Sampaio Pontês no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.600-150
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6.3.2 - ATO CONSTTTUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL COM TODOS
ADTTTVOS OU ÚLTTMO ADITTVO CONSOLTDADO, em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com av_erbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.3 - INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedade simples -
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada
de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

^filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registros das Pessoas
lurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
6.3.5- Alvará de Funcionamento Expedido pelo município da sede da Licitante
6.3.6- Alvará Sanitário, expedido pela vÍgiláncia Sanitária Estadual ou Municipal, de
acordo com o código Sanitário e Leis complementares.

.7 - Cópia de seu documento oficial de identificação e CPF do(s) sócio (s) e
s) representants(s), válido (s) na forma da Lei.
- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTÂ:
.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJ);
.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

^ de atividade e compatível com o objeto contratual;- ' 6.4.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a
Dívida Ativa da União (PGFN);
6.4.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual da sede ou de
seu domicílio;
6.4.5 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal da sede ou de
seu domicílio (Geral ou ISS);
6.4.6 - Ceftificado de Regularidade Fiscal - CRF junto ao FGTS;
6.4.7 - Prova de situação regular perante a lustiça do Trabalho, através da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei No. L2.440/t7.
6.5 - RELATIVA A ECONOMICO-FINANCEIRA:
6.5.f - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada de declaração oficial na
qual conste a relação dos distribuidores das ações de FalêncÍa, Concordata ou
Recuperação Judicial;
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6.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveÍs e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
flnanceira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devÍdamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou
diretor, registrado no órgão competente, acompanhado do Termo de Abertura e
Encerramento do livro Diário, com seu respetivo termo de autenticação,
devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em
outro órgão equivalente. Acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do

^contador responsável pela assinatura do balanço.
6.5.2.1 - As empresas constituídas no exercício em curso, deverão apresentar a
fotocópia do Balanço Patrimonial de Abertura, devidamente registrado ou
autenticado na lunta Comercial do Estado da Sede ou domicilio da licitante;
6.6 - RELATTVA À QUALTFTCAçÃO rÉCnrCA:

6.6.1. Prova de Inscrição ou registro da Licitante, acompanhada de Registro de
Responsável Técnico validos, junto ao CRO- Conselho Regional de Odontologia do
Estado da Sede da licitante;
6.6.2. Comprovação da capacidade Técnico- operacional da licitante, a ser feito por
intermédio de Atestado (s) ou Certidão (ões) fornecido(s) por pessoa Jurídica de
Direito Público ou privado em que figure o nome da Licitante na condição de
"Contratada", devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Odontologia -
CRO que comprove a execução de serviços de características técnicas similares á do
objeto da presente Licitação acompanhado de documento contratual e fiscal ou
equivalente (previsto no Art. 62 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores),

^ com firma reconhecida do declarante.
6.6.3. Comprovação do Licitante possuir como Responsável Técnico ou em seu
quadro técnico na data prevista para a entrega dos documentos, Profissional (es)
de nível superior ou outros reconhecido (s) pelo CRO - Conselho Regional de
Odontologia , detentor (es) de CAT - Certidão de Acervo Técnico, que comprove a
execução de serviços de características técnicas ou similares á do objeto da
presente LÍcitação, acompanhado de comprovante de vinculo do responsável
Técnico com o Licitante por meio de um dos seguintes documentos:
a)-Contrato de Prestação de Serviços celebrado de acordo com a Legislação Civil
Comum;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou filha ou livros de Registro de
Empregados que demonstre a identificação do Profissional.
c) Documento de Identificação RG e CPF do Responsável Técnico.
6.7 - DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:
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6.7.L - Declaração de que, em cumprímento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de
27/lO/1999, publicada no DOU de 28/tO/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante no Item O4 do ANEXO III deste edital;
6.7.2 - Declaração expressa de integral concordáncÍa com os termos deste edital e
seus anexos, conforme modelo constante no Item 05 do ANEXO III deste edital;
6.7.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveÍs, de inexÍstência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de

a declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Item O6 do
ANEXO III deste edital (art. 32, §2o, da Lei No. 8.666/93).
6.7.4 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do
produto a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes neste edital, conforme modelo constante no Item 07 do ANEXO III
6.8 - No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRÂDOS NO
coNsóRcIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser
substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto
ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS, juntamente com os Documentos
exigidos os Itens 6.6 e 6.7 assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o dÍreito
de acesso aos dados nele constantes, cuja autenticidade e prazo de validade serão
analisados pela Pregoeira.
6.8.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Consórcio

^ 
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE deverá também se
encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos
integrará os autos do processo licitatórÍo e não será devolvida.
6.9.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por
seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão
em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.
6.1O - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos
em seus conteúdos e forma
6.1l-Todas as declarações exigidas para este certame deverão ter identificação do
signatário com firma reconhecida.
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7.L - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão
pública, dirigida por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do
Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a
legislação em vigor.
7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos
interessados em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento
junto à Pregoeira, identificar-se e comprovarem a existência dos necessários
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos

^inerentes 
ao certame, na forma do item O2 deste instrumento, assinando então

lista de presença.
7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na
presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais
pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou
seu representante os documentos de credenciamento, os envelopes distintos,
devidamente lacrados rubricados nos fechos, contendo as propostas de preços e a

documentação exigÍda para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome
dos licitantes que assim procederam.
7.3.L - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope
ou documento será aceito pela Pregoeira.
7,3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer
licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Pregoeira.
7.4 - Aberlos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os

/a licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a
Pregoeira informará aos particlpantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preços para a execução do objeto da presente licitação e os
respectivos valores ofertados.
7.4.1 - Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR
PREçO POR ITEM, observado as demais condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.
7.4.2 - Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas,
ocasião em que se verificará a conformidade dessas com os requisitos estabelecidos
neste edital.
7.4.3 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do
edital serão classificadas a oferta de menor preço e as ofertas com preços até 10%
(dez por cento) superiores àquela para que seus autores possam apresentar lances
verbais, de valores distintos e decrescentes, até que as licitantes manifestem
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desinteresse em apresentar novos lances. Dos lances ofertados não caberá
retratação.
7.4.4 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item
anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores possam
apresentar lances verbaÍs, sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
7.4.5 - Havendo empate de propostas no limite de 10o/o (dez por cento), bem
como no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço
serão selecionadas para a fase de lances.
7.4.6 - O prazo para formulação de lances verbais e o valor mínimo entre lances

^ poderão ser acordados entre os credenciados e a Pregoeira por ocasÍão do início da
sessão pública.
7.4.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela
Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a
manutenção do último preço apresentado por ela, para efeito de ordenação das
propostas salvo em se tratando de empresa ME ou EPP.
7.4.8 - O encerramento da etapa competitÍva dar-se-á quando, indagadas pela
Pregoeira, as licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.
7.4.9 - Não havendo interesse de nenhuma das lÍcitantes em oferecer lances
verbais, ou após a fase de lances, permanecendo o empate, será observado, pela
ordem, o disposto nos incisos II do § 2o do art. 3 da Lei No. 8.666/93, e,
permanecendo o empate, será efetuado novo sorteio.
7.4.1O - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o
menor preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma
microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira

^ 
procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com
preço até 5olo (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante
nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem classificada para ofeftar, no
prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão, nova proposta com valor
inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta
será considerada vencedora.
7.4.L1 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item
anterior, não apresente proposta inferÍor àquela inicialmente vencedora, serão
convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP remanescentes, que
porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5olo superior ao
melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.4.L2 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que
tiveram lance final com preço ate 5olo superior ao melhor registrado, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a
nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova proposta às
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demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada
no sorteio, a exemplo do exposto no item anterÍor.
7.4.L3 - Se a primeira classificada for uma "microempresa" ou "empresa de
pequeno porte", conforme o art. 3 da Lei Complementar No. 123106, será ela
considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abeftura do envelope contendo os
documentos de "HABILITAÇAO" da referida licitante para verificação do
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.L4 - Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira
classificada não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada
vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os

^ documentos de 'HABILITAÇAO" da referida licitante para verificação do
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.15 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em
situação regular, conforme estabelecido neste edital.
7.4.16 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor
preço, serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante
atenda às condições fixadas neste edital.
7.4.17 - Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na
documentação fiscal exigida, desde que conste em seu credenciamento a
declaração prevista neste Edital, será concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis
contados a partir da data que ela for declarada vencedora da etapa de lances da
presente licÍtação, prorrogáveis por igual período, desde que seja requerido pela
interessada, para a apresentação da comprovação da regularidade fiscal,
pagamento ou parcelamento de débito, e emÍssão de eventuais certidões negativas

^ ou positÍvas com efeito de certidão negativa, conforme dispõem neste Edital.'- 7.4.18 - A Pregoeira no caso da participação de somente uma empresa deverá
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido um menor preço.
7.4.L9 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira.
7.4.2O - A Pregoeira manterá em seu poder a documentação das demais licitantes,
pelo prazo de 40 (quarenta) dias após a homologação da licitação. Após esse prazo,
as empresas poderão, num período de 05 (cinco) dias, retirar a documentação.
Após esse período, a documentação poderá ser destruída.
7.4.21 - Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os valores iniciais das propostas, os lances finais oferecidos, bem como
as demais ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a
ata ser assinada pela Pregoeira e pelos representantes das licitantes presentes.
7.4.22 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de
cumpridas todas as fases preestabelecÍdas, os envelopes, devidamente rubricados
pela Pregoeira e pelos Proponentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira, sendo
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exibidos aos proponentes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente
marcada para prosseguimento dos trabalhos.
7.5 - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o licitantes
vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das
suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos
(que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
7.5.1 - O recurso será dirigido ao Diretor do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, por intermédio da Pregoeira, o qual

,^, poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê)o subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebÍmento do recurso pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE.
7.5.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela Licitante.
7.5.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórÍos ou quando não justificada a Íntenção de interpor o recurso pelo
Licitante.
7.5.4 - O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.
7.5.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao
final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a
adjudicação do objeto da licitação pela PregoeÍra ao licitante vencedor.
7.5.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a

^ termo em ata, facultado à Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do
recu rso.
7.5.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
7.5.8 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, o Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE homologará e procederá a adjudicação da proposta vencedora,
para determinar a contratação;
7.5.9 - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeira ou Diretor -
em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da
íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregões do Consórcio PúblÍco de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
7.5.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados na sede da Comissão de Pregões do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
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7.6 - SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.6.1 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo
constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.6.2 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos
de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.
7.6.3 - INDICAçÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será
declarado vencedor o LicÍtante que, tendo atendÍdo a todas as exigências deste

^EdÍtal, apresentar o MENOR PREçO POR ITEM cujo objeto do certame a ela será
adjudicado.
7.6.4 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
7.6.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos
itens, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação
e consequente convocação dos remanescentes, seguindo a ordem de classificação.
7.7 _ APRÉSENTAR NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS A
PROPOSTA ADEQUADÂ AO PREçO OFERTADO NO LANCE FINAL, DE CADA
ITEM, DEVERÂ SER ELABORADA DE FORMA PROPORCIONAL, PARA QUE OS
PREçOS DOS rrENS ESTEJAM COMPATÍVErS COM A MÉDrA DE PREçO DE
MERCADO, DE FORMA A NÃO TORNÁ-LOS INEXEQÜÍVEIS.
7.7.1 - A proposta apresentada em desconformidade com sub item acima poderá
ser considerada DESCLASSIFICADA, facultando a Pregoeira convocar a segunda
mais bem colocado na fase de lances.

E
8,1 - As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta
licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo
orçamento, inerentes ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE, nas seguintes rubricas orçamentárias:
O1O1.1O.3O2.OOO2.2.OO2- GERENCIAMENTO CEO DE CAUCAIA MANTIDO
PELO CTSVALE/ O1O1.1O.3O2.OOO2.2.OO3- GERENCTAMENTO CEO DE SÃO
GONçALO DO AMARANTE MANTIDO PELO CISVALE; Elemento de Despesas:
3.3.9O.39.OO OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. FONTC dC
Recursos: OOl- RECURSOS ORDINARIOS.

9.1 - Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
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9.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
9.L.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela
pertinente.
9.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
req uisitos:
9.2.1 - O endereçamento à Pregoeira do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE;
9.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, profissão, domÍcílio, nÚmero do documento de identificação,
devidamente datada, assÍnada e protocolada na sede da ComÍssão de Pregões do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, dentro do
prazo editalício;
9.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
9.2.4 - O pedido, com suas especificações;
9.3 - Caberá a Pregoeira decidÍr sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro)
hora s.
9.4 - A resposta do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, será disponibilizada a todas os interessados mediante afixação de cópia
da Íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Setor de
Licitações do Consórcio Público de Saúde InterfederatÍvo do Vale do Curu -
CISVALE, constituirá adÍtamento a estas Instruções.
9.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do
ceftame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.
9.6.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se
deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
9.7 - DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a

autoridade superior, poderá promover dÍlÍgências no sentido de obter
escla recimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
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originariamente da proposta, fixando o prczo para a resposta.
9.7.1. - Os licÍtantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de
desclassificação/Ína bi I itação.
9.8 - REVOGAçÃO E ANULAçÃO: O Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE poderá revogar a licitação por razões de interesse
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do
processo.

PS .-

^ 10.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrito pelo Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e o licitante vencedor, que
observará os termos da Lei No. 8.666/93, da Lei No. l0.52Ol02,Decreto no7.892 de
23 de janeiro de 2013, deste edital e demais normas pertinentes.
10.1.1 - Integra o presente instrumento (Anexo V) a Minuta de Contrato e (Anexo
IV) Ata de Registro de preços a ser celebrado.
10.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da
Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro
de Preços e Termo de Contrato.
lO.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE convocará o licitante vencedor
para assinatura da Ata de Registro de Preços e confirmo a necessidade para
Contrato entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos da minuta que integra
este Edital.
10.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contado a

^ partir da convocação, para assinar o contrato.
LO.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não
formalizar contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.
10.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar contrato no prazo estabelecido é
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com
vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados
os valores estimados para a contratação previstos na planilha (Anexo I) deste
ed ita l.
1O.3 - IncumbÍrá à Administração provÍdenciar a publicação do extrato do contrato
nos meios legais previstos e/ou nos Jornais de Grande Circulação, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará
com relação aos possíveis termos aditivos.
1O.4 - O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58
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e 65 da Lei No. 8.666/93.
1O.5 - O licitante, quando celebrado contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
necessários, a critério da Administração Pública, respeÍtando-se os limites previstos
na Lei No. 8.666/93 e alterações posteriores, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor máximo consignado no contrato.
10.6 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá por L2 meses, admitindo-se, porém, a prorrogação nos
termos do art. 57 da Lei No. 8.666/93, se a proposta registrada continuar se
mostrando mais vantajosa à administração.

11.1 - DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados se darão mediante
expedição de ORDENS DE SERVIçOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou serviços
objeto do contrato ou apenas parte deles, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
11,1.1 - A ordem de serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiárÍo do contrato no seu
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro.
11.1.2 - Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de
serviço, o prestador deverá executar o serviço dentro do prazo e horários previstos,
oportunidade em que receberá o atesto declarando a prestação dos serviços.

_ 11,1.3 - O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade
^ civil do prestador por víció de quaniidade, qualidade ou disparidade com as

especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos serviços prestados.
LL.2 - Os serviços licitados deverão ser iniciados junto ao Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, imediatamente após a expedição
da ORDEM DE SERVIçO emitida pela administração, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia, no Instrumento Convocatório e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnÍcas vigentes.
LL.2.l - Por ocasião da execução dos serviços, o prestador deverá apresentar
recibo em 02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
LL.2.2 - Para o serviço objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal em nome do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, com endereço na Rua Juaci Sampaio Pontes, 1696 B, Centro, Caucaia,
Ceará, CNPJ No. 12.768.835/0001-75.
11.2.3 - No caso de constatação da inadequação do serviço prestado às normas e
exigências especificadas neste edital e na proposta vencedora a administração os
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recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da Lei e deste instrumento.
11.3 - Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as
especificações contÍdas no Termo de Referencia e nos anexos desse instrumento e
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo
o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciárÍos, fiscais e
comerciais resultantes da execução do serviço que lhes sejam imputáveis, Ínclusive

^,com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem nos serviços, ate 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do registro, na forma do art. 65 da Lei No. 8.666/93;
d) a execução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento das atividades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE.

, 12.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de
^ todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre a prestação dos servÍços licitados, inclusive a margem de
lucro.
L2.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme
execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais
e Municipais do licÍtante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
proposta.
L2.2.L - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
encaminhamento da documentação tratada neste sub item, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.
12.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste
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antes de decorridos L2 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser
utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
t2.4 - REEQUILÍBRIO ECONôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordÍnária
e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as paftes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção

ado equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, *d"

da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

f3.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar o contrato, deixar de prestar o serviço ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, compoftar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até O5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legaÍs:
13.1.1 - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

^ a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
- - b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
13.1.2 - multa moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na
execução do serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no
endereço constante do cadastro ou do contrato, até o limite de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução da prestação dos servÍços;
13.1.3 - multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço solicitado;
13.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da
administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

Rua Juaci Sampaio Pontês no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax; (AS) 3342-276, CXPJ(MF) no 12.768.835/0001-75
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instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.
10.520/02, Decreto no 7.892,de 23 de janeiro de 2013, as seguintes penas:
13.2.1 - advertência;
L3.2.2 - multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
13.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.f - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

^ descontado do pagamento a que o lÍcitante fizer jus.
13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
13.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
L3.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável ;
13.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
L3.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após
regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao

- contradÍtório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
^ a) 05 (cinco) dias úteis para aséanções exclusivãmente de multa, advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o
ConsórcÍo Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e
descredenciamento no Cadastro do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

--r?2
c

L4.l - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público,
sem comprometimento da segurança e do regular funcÍonamento da administração.
14.2 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e
pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei No.
8.666193.
14.3 - O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no

Rua Juaci Sâmpaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucâia-CE - CEP:61.600-150
Fonê/Fax: (aS)3342-2767 Cl{PJ(MF)nor2.768.835/0001-75
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afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste
Pregão.
14.4 - A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão
direito à contratação.
14,5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às
expectativas de contratações dela decorrentes.
L4.6 - A Homologação do presente procedimento será de competência do Diretor
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

^14.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início
de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e
vencem prazos em dia de expediente normal no Consórcio Público de Saúde
Intefederativo do Vale do Curu - CISVALE, exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário.
14.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca de Caucaia /CE.
L4.9 - Quaisquer informações poderão ser obtidas na sede da Comissão de
Pregões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
14.10 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de RetÍrada de
Edital, nos horários de 08:00H às 12:00H, na Sede da Comissão de Pregões do
Consórcio Público de Saúde InteÍfederativo do Vale do Curu - CISVALE, situada no
endereço retro citado.
L4.lL - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Ceftame,
discriminadas no Anexo I - Termo de Referência deste Instrumento ConvocatórÍo
deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de

^ suas propostas.
14.12- -Todas as declarações exigidas para este certame deverão ter identificação
do signatário com firma reconhecida.
14.13 - No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer tipo
de indenização, fica assegurada a autoridade competente: Alterar as condições, a
qualquer tempo, no todo ou em pafte, da presente licitação, dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente; Anular ou revogar, no todo ou em
parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados
mediante publicação em jornais de grande circulação.

Caucaia /CE, 19 de outubro de 2019.

B{átsisug í#\t*íM*{:b
Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE
Rua Juaci Sampaio Pontes no 169 6 B - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600 - 15 0

Fone/Faxr (AS) 3342-2767 CNPI(Ír1F) no 12.758.835/0001-75
www.cisvale.com.br E-mail:consoÍciocisvale@gmail.com
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PREGÃO PRESENCTAL No O18/2019- PPISRP

ANEXO I
-.: H!*!§Éi!-E-*@: :' :,::.'.=' :-r...,§,,:=...-,- - -- -..

1- DO OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais contratação
de empresa para prestação de serviços de Confecção laboratorial de
Próteses dentárias e Confecção de aparelhos ortodôntico para
atender as necessidades das Unidades Odontológicas do Consórcio
Público de Saúde Inteúederativo do Vale do Curu- CISVALE.

,. oP
t/

ITEI'l ESPECIFICAçÃO UÍ{D QUAltT
VAL('R,

UHITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 Acrilização overdenture Und 350 t56,44 54.754,O0

2 Arco de nance Und 75 64,73 4.454,75

J Arco lingual Und t25 t20,66 15.082,50

4
Oring para overdenture com componente
sobre implante

Und
700 109,44 76.608,00

5 Barra tra mpa latina Und t75 65,44 tr.452,00

6 Bihélice Und 80 97,33 7.786,40

Bionator Und 80 119,66 9.572,80

R Botão de nance Und 60 72,55 4.353,00

I Contenção superior removivel Und 500 86,38 43.190,00

10 Contenção 3x3 higiênica Und 300 48,79 74.637,OO

11 Contenção 3x3 reta Und 250 43,L5 ro.787,50

12 Coroa metalocerâmica sobre implante Und 500 283,33 141.665,00

13 Ponto de solda para prótese fixa Und 100 63,33 6.333,00

14 Grade palatina fixa Und 150 77,54 t0.737,00

15 Guia cirúrgico para implante Und 325 99,89 32.464,25

7
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Und 150 112,89 16.933,5016 Hass

Und 80 116,11 9.288,8017 H awley

Und 200 173,29 22.658,OO'18 Hyrax

19 Mantedor de espaço com dente Und 80 74,37 5.949,60

20
Mantedor de espaço com dente (banda
alça)

Und
80

95,54 7.643,20

Und
1400 158,96 222.544,OO

Montagem / acrilização em PPR a grampo
ate 06 dentes

Und 100 109,99 10.999,0022 Placa expansora

23 Placa lábio ativo Und 100 94,06 9.406,00

24 Platô Und 75 88,51 6.638,25

25 PPR - Prótese parcial removível Und 2800 t76,67 494.676,OO

zo
Montagem/ acrilização em PPR a grampo
por arcada

Und
1400 162,51 227.5t4,O0

27 Quadrihélice Und 75 78,89 5.916,75

28
Protese total em resina acrílica com
dentes por arcada

Und
1800

t72,67 310.806,00

Placa oclusal Und 300 to7,77 32.331,00

21

29

Valor total R$ 1.827.581,30 (um milhão, oitocentos e vinte sete mil, quinhentos e oitenta e
um reais e trinta centavos).

Especificação por unidade orçamêntária

ITEM Especificação Und Ceo caucaia Ceo São
Gonçalo

1 Acrílização overdenture Und 50 300

2 Arco de nance Und 25 50

3 Arco lingual Und 25 100

4
Oring para overdenture com
componente sobre implante Und 100 600

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Cêntro - Caucaia-CE - CEp:61.600-150
Fone/Faxr (As) 3342-2767 CÍ{PJ(r4F) no 12.768.835/0001-75

www,cisvale.com.br E-mail: conso.ciocisvale@gmail.com q
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5 Barra trampalatina Und 75 100

6 Bihélice Und 30 50

Bionator Und 30 50

B Botão de nance Und 40 20

9 Contenção superior removivel Und 200 300

10 Contenção 3x3 hig iên ica Und 150 150

11 Contenção 3x3 reta Und 100 150

72 Coroa metalocerâmica sobre implante Und 250 250

13 Ponto de solda para prótese fixa Und 50 50

t4 Grade palatina fixa Und 100 50

15 Guia cirúrgico para implante Und 25 300

16 Hass Und 50 100

t7 Hawley Und 30 50

18 Hyrax Und 100 100

19 Mantedor de espaço com dente Und 40 40

20
Mantedor de espaço com dente
(banda alça)

Und 40 40

2l Montagem / acrilização em PPR a
grampo ate 06 dentes Und 800 600

22 Placa expansora Und 50 50

23 Placa lábio ativo Und 50 50

24 Platô Und 25 50

25 PPR - Prótese parcíal removível Und 1600 1200

26
Montagem/ acrilização em PPR a
grampo por arcada Und 800 600

27 Quadrihelice Und 25 50

2a Protese total em resina acrílica com Und 1200 600

.07
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OBSERVAç ES:

* A CONTRATADA deverá entregar todos os materiais de acordo com as
especificações e quantitativos estabelecidos no ANEXO I, obrigando-se a substituir
aqueles não achados conformes pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de
05 (cinco) dias, a contar da data de notificação.

^ * Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas tais como:
impostos, taxas, seguros, fretes, comunicações, e quaisquer outras despesas
necessárias ao fornecimento dos mesmos.

xO fornecimento do material deverá ser procedido durante o período de 12 (doze)
meses, de modo parcelado, conforme a necessidade da CONTRATANTE.

* A CONTRATADA deverá apresentar a fatura e nota fiscal dos materiais no ato da
entrega dos documentos, ficando o pagamento na obrigatoriedade de ser efetuado
até o 10o (décimo) dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos materiais,
através de depósito bancário ou cheque administrativo a favor da CONTRATADA,
servindo a cópia do cheque administrativo ou o comprovante de depósito como
recibo de quitação da nota fiscal e fatura

2. PRAZO DE DURAçÃO DO CONTRATO:

^ O contrato produzÍrá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá por 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do
art. 57 da Lei No. 8.666/93, se a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à
administração. Entretanto o fornecimento será empenhado de forma parcelada
conforme ordem de compra, durante os exercícios financeiros de 2Ot9/2020,
conforme a necessidade da CONTRATANTE.

5. JUSTTFTCÂTrVA DO CRrTÉRrO DE JULGAMENTO MENOR PREçO pOR rTEM.
Quanto à critério de Julgamento Menor Preço por Item, tem a finalidade de ampliar
a competitividade, aumentar o número de participante e assim o Consórcio Público
de Saúde InteÍfederativo do Vale do Curu obter preços de condizente com a
realidade de mercado. Nesse caso, não se pode usar como argumento a economia
de escala para utilizar-se de outro critério de julgamento. A natureza do objeto
permite perfeitamente sua individuação e ampliação da disputa. . Assim, vale
ressaltar entendimento do Egrégio TrÍbunal de Contas da união, "E irregular o

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.600-1SO
Fone/Fax: (AS)3342-2767 CNPI(t{F) no 12.768,835/OOOr-75
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As des esas ra a contrata ão correrá a conta dos recursos or a mentários:

- tt/
a/

agrupamento, em um mesmo lote a ser licitado, de objetos divisíveis, haja vista o
disposto no art. 23,Elo, da Lei 8.666/93 e na Súmula 247 doICU".

6. DAS DOTACOES ORçAMENTARIAS.

7. DO PAGAMENTO,
O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o
adimplemento da obrigação e o encamÍnhamento da documentação necessária,
observada as disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria da
CONTRATADA.

8. PREçO MÁXrMO ESTTMADO PARA CONTRATAçÃO:
R$: 1.827,581,3O (um milhão, oitocentos e vinte sete mil, quinhentos e oitenta e
um reais e trinta centavos).

9. PRAZO DE DURAçÃO DO CONTRATO:

O presente Instrumento produzirá seus jurídícos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e vigerá por 12(doze) meses, contados a partir da emissão

^da ordem de serviços podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
convindo as paÍtes contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93.

Caucaia /CÉ, 19 de setembro de 2019.

8fi#s"nÉs xs*,r"Vs*:*
Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

GERENCIAMENTO CEO
CAUCAIA MANTIDO
crsvALE/

DE
PELO

Dotação
o101. 10.302.O0O2.2.OO2

GERENCIAMENTO CEO DE SÃO
GONçALO DO AMARANTE
MANTIDO PELO CISVALE

Dotação
o101. 10.302.OOO2.2.OO3

Elemento de Despesas: 3.3.90.39.OO,
Fonte de Recursos: OO1 - Recursos Ordinários.

R.ua.ruaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP;61,600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CÍ{Pr(lt'lF) no t2.768.A1510001-75

www.cisvale.com.bl E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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ANEXO II

t, -LrÉ./-
(-ISV,ALE

PREGÃO PRESENCTAL No. 018/2019- PPlSRP
Razão Social:
CNPJ NO.:
Endereço:
CEP:
Fone: Fax:

^ Agência: Conta bancária: Banco:

Valor Global da Proposta R$:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Execução do Serviço: 72 (doze meses)

^ O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir
sobre o serviço licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

Item Especificação Unidade Quantidade
Valor

Uniüário Rti
Valor Total

R$

Valor Global R$...

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.600-150
Fone/Fâxr (AS) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.83S/OOOt-75
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PREGÃO PRESENCTAL No. O18/2019- PPlSRP

ANEXO III

rrEM 01. MODELO DE DECLARAçAO

AO
CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -

aCISVALE

PREGÂO PRESENCTAL No. O18/2019- PPlSRP

Data de abertura: de de 2019.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Confecção
laboratorial de Próteses dentárias e Confecção de aparelhos ortodôntico para
atender as necessidades das Unidades Odontológicas do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

Declaro que cumpro plenamente os requisitos de enquadramento como Micro-
Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Pofte (EPP) para que se possa gozar dos
benefícios da Lei Complementar No. 123106.

tl?
,,'

Caucaia /CE, _de

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

de 2019.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fonê/Faxr (A5) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/0001-75
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PREGÃO PRESENCTAL No. O18/2019- PPlSRP

rrEM 02. MODELO DE DECLARAçAO

DECLARACAO

ALIFI D RNECEDOR , DECURA sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em

/^ processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE o seguinte:

1, Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
constantes do instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e
dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório;
3. Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia /CE, _de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

F

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:6f.600-l50
Fone/Fax: (AS) 1342-2767 CNPJ(ÍrlF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com.bl E-mailiconsorciocisyale@gmail.com q
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ITEM 03. MODELO DE PROCURAçÃO
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a) PROCURACAO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPI e ENDEREÇO>>> neste ato
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.

a<<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e
cPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade,
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O Outorgante confere ao Outorgado (a) pleno e gerais poderes para
representá-lo junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu
- CISVALE,relativo ao Pregão promovÍdo através do PREGÃO PRESENCIAL No.
OLAl2Ol9- PPISRP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta
de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária,
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os
demaÍs atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem

^ necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive in[erpor recursos, ciente
de que por força do art. 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as
obrigações contraídas pelo outorgado.

Caucaia /CE, _de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Faxr (AS) 3342-2767 CNPI(l,lF) no 12.768.A351O0O1-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q
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APUIARÉS - CÁUCAIA - GENERAL SAMPAIo - ITAPAIÉ - PENTECoSTE - PARACURU - PARÁIPÁBA - SÀo GoNçÁLo DO AMARANTE - SÃo LUIz
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PREGÃO PRESENCTAL No. O18/2019- pplSRp

rTEM 04. MODELO DE DECLARAçÃO

JÀq,r

DECLARÂCÃO

NOME E UALIFICA AO DO FORNECEDOR , DECLARA, sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova

^em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de
27/t0/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII , do art.7, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia /CÉ., _de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL

R.ua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEp:6t.6OO-1SO
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CllPJ(MF) no 12.768.835/OOOl-75

wryw.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q
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PREGÃO PRESENCIAL NO. O18/2019- PPlSRP

ITEM 05. MODELO DE DECLARAçAO
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DECTARAqAO

NOME E U LI ODOFO NECEDOR DECLARA, sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova

^em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus
a nexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia /CE, _de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci Sampaio Pontês no 1696 B - Centro - Caucâia-CE - CEPt 61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(ti,tF) no r2.768.A35/0001-75

www.cisyale.com.br E-mail: consorciocisvâle@gmail.com q
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PREGÃO PRESENCTAL No. O18/2019- PPISRP

ITEM 06. MODELO DE DECLARAçAO
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DECLARACAO

NOME E ALIFICA O DO FORNECEDOR , DECLARA, sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatórío, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.
32, 92o, da Lei No. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia /CE, _de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaiâ-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3142-2767 CNPJ(lr'tF) no 12.768.835/0001-75

ryww.cisvale.com.br E-mail:consoÍcaocisvale@gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL NO. O18/2019- PPISRP

rrEM 07. MODELO DE DECLARAçAO

DECLARACAO

M F RNE ED DECLARA, sob as penas da LeÍ, paraR

todos os fins de direÍto a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALEEstado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os
parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame
lÍcitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constante neste
edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia /CE, _de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

R.ua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Faxr (AS) 3342-2767 CNPI(MF) no 12.768.835/0001-75

www.ci5vale.com,br E-mail: consorciocisvale@gmail.com e
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PREGÃO PRESENCIAL NO. OI8/20T9-PP/SRP.
ANEXO IV

Aos _ de _ de dois mil e dezessete, na sede do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, foi lavrada a presente Ata de Registro
de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial No 012/2019PP-SRP
do respectivo resultado homologado, que vai ser assinada pelo Sr.

Gestor do Registro de Preços, e pelo(s) representante(s)
legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para registro de preços, todas qualificados

^e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condÍções seguintes:
cúUsULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:
I. Pregão Presencial No 018/2019PP-SRP;
II. Nos termos do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
III. Na Lei No 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislação
pertinente.
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Contrato tem por objeto o Registro de Preço para futuras e
eventuais contratação de empresa para prestação de serviços de
Confecção laboratorial de Próteses dentárias e Confecção de aparelhos
ortodôntico para atender as necessidades das Unidades Odontológicas do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu

,- intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem QU€, desse fato, caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie às detentoras do registro de preços,
sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLAUSULA TERCETRA - DA VALTDADE DO REGTSTRO DE PREçOS
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze)
meses, contado a partir da data da sua assinatura.
CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Caberá ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas
que,stões legais, em conformidade com as normas vigentes.
CLAUSULA QUINTA. DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP e/ou os
órgãos participantes do sistema de registro de preços poderão firmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a
recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer os bens no prazo

Rua Juaci Sâmpaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-l50
Fone/Fax: (SS) 3342-2167 CNPJ(MF) no 12.768.835/0001-75

ryww.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q



<-ISVALE

I

B SECR.ETÁRIA DÂ SAÚDE
Goveruo do Estado do Ccará

L.-

- CISVALE

Cousóncro PúBttco DE SAúDE lrurEnrr»tRArlvo Do Velr Cunu

Apu tARÉs - CAUCATA - GENERAL SAMpATô - ITAPAIÉ - PENTECoSTE - PARACURU - PÁRÁtpÁBA - SÃo CoNçALo Do AMARANTE - SÂo Lurz

Do CURU - TEluÇuocA

estabelecido pelo mesmo.
Subcláusula Primeira - O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado
durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
cúUsuLA sExTA - DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES
6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e
responsabilidades constantes no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, além
das descritas a seguir.
Subctáusula Primeira - Competirá ao Orgão Gestor do Registro de Preços o

^controle e administração do SRP, em especial:
I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços.
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço
registrado, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à

ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta Ata.
III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuaÍs renegociações dos preços
reg istrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços:
a) Advertência.
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração. Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V. Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao
fornecedor detentor de preços regÍstrados.
Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos particÍpantes:

^I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por
ventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto
cumprimento de suas disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse
instrumento, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei No 8.666, de
21 de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços,
quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor,
os respectivos quantitativos e os preços a serem praticados, encaminhando,
tempestivamente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação
a ser procedida atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto
aos valores praticados, informando ao Órgão Gestor do Registro de Preços eventual
desvantagem quanto à sua utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em

Rua.ruaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucai.-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(ÍrlF) no 12.768.835/OOO1-75

www.cisvale.com.br E-mailiconsorciocisvale@gmail.com
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coordenação com o Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de
eventuaís penalidades decorrentes do descumprÍmento dos compromissos
assu m idos.
d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do Prestador em
realizar as contratações para os Produtos, bem como o não atendimento às
condições estabelecidas no edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além
das divergências relativas à prestação dos Produtos do objeto licitado.
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de
valÍdade da Ata de Registro de Preços fica obrigado a:
a) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

^obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
b) Responder por todos os ônus referente aos Produtos ora contratados, desde os
salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas,
previdenciá rios, fiscais e comerciais, que vem incidir sobre o presente contrato,
além de despesas com hospedagem, alimentação e transporte dos mesmos.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Orgão Gestor de
Registro de Preços sobre a,pretensão de órgãos/entidades não participantes de
utilizar a Ata na condição de Orgão/Entidade Interessado.
d) estar ciente que os servÍços a serem prestados estarão sujeitos à aceitação pelo
órgão recebedor, ao qual caberá o direÍto de recusar caso não esteja de acordo com
o especificado,no Pregão Presencial No. 018/2019PP-SRP
CLAUSULA SETTMA - DOS PREçOS REGTSTRADOS
7.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das
signatárias desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de

,\ Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras, observada as
condições de mercado.
CLAUSULA OITAVA - DA REVISAO DOS PREçOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados só poderão ser revÍstos nos casos previstos no
Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS
9.1. Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno
direito, nas situações previstas no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de2013.
cLÁusuLA DÉcrMA - DO RECEBTMENTO DO OBJETO DA CONTRATAçÃO
10.1. A prestação de Produtos que poderão advir desta Ata de Registro de Preços
serão formalizadas por meio de ORDEM DE COMPRAS, emitida no Sistema de
Registro de Preços.
CLAUSULA DECTMA PRTMETRA - DA EXECUçAO DO OBJETO LTCTTADO
11.1. Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento, de aceite
e as demais condições de execução do objeto serão definidos na ORDEM DE
COMPRAS e cada participante do SRP.

Rua luaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.600-l5O
Fonê/Fax; (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(r,lF) no 12.768.835/OOO1-75
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cúusULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12.1. As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços do
objeto desta licitação, correrão à conta de recursos próprio, na dotação
orçamentária de cada Orgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro
de Preços), a ser informada quando da emissão da Ordem de Compras.
Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores efetivamente devidos
pelo Órgão Participante, este efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias a

contar da data do recebimento do objeto mediante apresentação das Notas
Fiscais e de Empenho, acompanhadas das Certidões Federais e FGTS, todas
atualizadas.

tubcláusula Segunda - Durante a vigência da ata o licitante detentor do preço
registrado deverá manter as condições de habilitação constantes do item
HABILITAÇAO do edital da Pregão Presencial Noo18/201gPP-SRP.
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto
prestado, por força do que dispõe o § 20, Item III do art. 63 da Lei Federal No
4.320/64.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação
da Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da correspondente ORDEM DE
COMPRAS.
cúusulA DÉcrMA TERcETRA - DAs sANçôes aourusrRATrvAs
13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública,
garantido o direito ao contraditório e à defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
além de ser descredenciado no cadastro de fornecedores do Consórcio sem
prejuízo das sanções previstas no edital de PREGÃO PRESENCIAL
NoOl8/2019PP-SRP e das demais cominações legais, o licitante que:

.-. I- Deixar de entregar documentação exÍgida no edital.
II - Apresentar documentação falsa.
III - Ensejar o retardamento da execução do objeto.
IV - Cometer fraude.
V- Comportar-se de modo inidôneo.
VI - Fizer declaração falsa; ou
VII - Cometer fraude fiscal.
Subc!áusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de
Registro de Preço, caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele
vinculado(s), dentro do prazo previsto, multa correspondente a 0,33o/o (trinta e
três centésimos por cento) por dÍa, calculada sobre o valor correspondente ao
objeto não executado, até o limite de 10% (dez por cento) desse valor, e o
impedimento para licitar e contratar com Órgãos/Entidades com a administração
pública por período de até 05(cinco) anos.
Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão
cobradas dÍretamente do licitante beneficiário da Ata de Registro de Preço,

Rua.ruaci Sampaio Pontes no 1696 B - Cêntro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Faxr (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(lrlF) no 12.768.835/0001-75
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administrativa ou judicialmente.
Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da
oportunidade de defesa por parte do licitante, na forma da lei.
Subcláusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de
inidoneidade, a que estarão sujeito os licitantes beneficiários da Ata de Registro
de Preços, serão aquelas previstas no Capitulo IV da Lei no 8.666/93.
cúusuLA DÉcrMA qUARTA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs
14.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal No
8.666/93, com o Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no que não colidir
com a prÍmeira e nas demaÍs normas aplicáveis. Su bsid ia riamente, aplicar-se-ão os

^Princípios Gerais de Direito.
14.2. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser publicada na Imprensa Oficial do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ou por
afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de
sua assinatura.
cúusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo
15.1. Fica eleito o foro da cidade de Caucaia, para conhecer das questões
relacionadas com a presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios
admin istrativos.
Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprÍmento das suas cláusulas e
condições.
SIGNATARIOS:
oRGÃo GESToR - coNsÓRclo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do
VALE DO CURU - CISVALE

tt!
a/

Gerenciador da Ata de Registro de Preço

EMPRESA(S) DETENTORÂ(S) DO REGTSTRO DE pREÇOS:

EMPRESA:
C.N.P.J.:
Representante:
CPF:

TESTEMUNHAS:
CPF
CPF

1.
2.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 169 6 B - C€ntro - Caucaia-CE - CEpt 61.600-150
Fonc/Fax: (AS) 3142-2767 CÍ{PJ(l,lF) no 12.768.a35/OOO1-75

www,cisyale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q
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PREGÃO PRESENCTAL No. O18/2019-PP/SRP

ANEXO V

CONTRATO NO.

O CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERÂTIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE, Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPI No. 12.768.835/0001-

^75, com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes, 1696 B, Centro, Caucaia, Ceará, neste
ato representado pelo Sr. Fernando Henrique Goersch Bastos, doravante
denomÍnada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , Pessoa
Jurídica de direito privado, CNPI no. , com sede na

_, Bairro , Cidade , neste ato representada pelo(a) Sr(a).
CPF NO. doravante denominado CONTRATADO,

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecÍdas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No,
OLalãOL9-PP/SRP, devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No.
10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações, que
passam a fazer parte integrante do presente contato.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - Constitui objeto deste instrumento, a Contratação de empresa para
prestação de serviços de Confecção laboratorial de Próteses dentárias e
Confecção de aparelhos ortodôntico para atender as necessidades das
Unidades Odontológicas do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu- CISVALE.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREçO, PAGAMENTO, REAJUSTE E
REEQUTLÍBRrO ECONôMrCO-FTNANCETRO
3.1 - PREçO: O valor global do presente contrato é de R$
conforme quadro demonstrativo em anexo, já com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que
possam incidir sobre a prestação dos serviços contratados, Ínclusive a margem de
lucro.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS)3342-2767 CNPI(tlF) no 12.768.835/0001-75

wwry.cisvale.com.br E-mail:conso.ciocisvâle@gmail,com
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3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme
execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais
e Municipais do CONTRATADO, todas atualizadas.
3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.

^3.3 - REA-IUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevÍrem
fatos imprevÍsíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as paÍtes
pactuaram inicialmente entre os encargos do CONTRATADO e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d"
da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA QUARTA - DA vrGÊNcrA E DA ExEcuçÃo

^,4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assÍnatura e vigerá por L2 meses contados a partir da ordem de
serviços, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei No.
8.666193, se a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à administração..

CLAUSULÂ QUTNTA - DA ORTGEM DOS RECURSOS
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
própria do Consórcio Público de Saúde Intedederativo do Vale do Curu - CISVALE
sob as rubricas: dotação orçamentaria: O1O1.1O.3O2.OOO2.2.OO2-
GERENCIAMENTO CEO DE CAUCAIA MANTIDO PELO CISVALE/
o1o1.1O.3O2.OOO2.2.OO3- GERENCTAMENTO CEO DE SÃO GONçALO DO
AMARANTE MANTIDO PELO CISVALE; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.OO
OUTROS SERV. DE TERC, PESSOA JURÍDICA. Fonte de Recursos: OO1-
RECURSOS ORDINARIOS.

cúusuLÂ sExrA - DAs oBRTGAçÕEs DAs pARTEs

Rua Juaci Sampaio Pontês no 1696 B - Cêntro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-l50
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.83510001-75

quwtu-cisrale,coIn.br E-mail: co n so rc ioc isva le @ g m a il. co m
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6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições
do instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei
No. t0.520/02.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.L - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização da
ordem de serviço, emitido pelo Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE, observando rigorosamente as especificações contidas, nos
anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e munÍcipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

tejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda
documentação atualÍzada.
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem na execução dos serviços, ate 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor Ínicial
atualizado do contrato, na forma do § 1o do art. 65 da Lei No. 8.666/93;
6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do
CONTRATADO, o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24

^(vinte 
e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.2.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste
Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na lÍcitação.
6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste
instrumento;

cúusuLA sÉTrMA - DAs ALTERAçÕES E REAJUsTE Do coNTRATo:
7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se
contemplada pelo art. 57, 58 e 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações
posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.
7.2 - O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Faxr (45) 3342-2767 CI{PJ(ÍrlF) no 12.768,835/0001-75

www.cisvalê,com.br E-mail:consorciocisvale@gmail.com
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solicitação do CONTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos
documentos que comprovem o desequilíbrio.

cúusuLA orrAvA - DAs sANçõEs
8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei No.

8.666193, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do

^rnesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
II - multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na
execução do objeto contratual solicitado, até o limite de 10olo (dez por cento) sobre
o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento
na execução do contrato;

,.\III - multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do objeto
contratual;
IV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores,
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;
8.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as
multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer
crédito existente no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3A42-2767 Ct{PJ(r,rF) no 12.768.83s/0001-75
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CISVALE, em favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na inexistência
deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86 a 88
da LeÍ No. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CúUSULA NoNA - DA RESCISÃO
9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Além da aplÍcação das multas já previstas, o presente contrato ficará
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial,

^sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei No. 8.666/93.
9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e
80 da Lei No. 8.666/93.

cúusuLA DÉcrMA - DAs DrsposrçõEs FrNArs
10.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de
licitação e à proposta licitatória.
1O.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

,\10.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração
ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
1O.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e
o uso dos bens pela AdmÍnistração.
10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato
sem a expressa autorização da Administração.
10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a
transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço prestado.
LO.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças
que formam o procedimento licitatórÍo e a proposta adjudicada.

Rua Juâci Sampâio Pontes no 169 6 B - Centro - Caucaiâ-CE - CEP: 61.600 - 15 0
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/OOOl-75
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CúUSULA ONZE - DO FORO
11.1 - O foro da Comarca de Caucaia lCE e o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art.
55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, perante testemunhas
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia /CE, _de de

I

U

coNsóRCIo PÚBLICO DE SAÚDE
INTERFEDERÂTIVO DO VALE DO CURU-

CISVALE
CNPJ No. L2.7 64.A35 I OOOl-75

Francisco Eudes Ferreira Bringel
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
1.

2

<<<NOME DA EMPRESA>>>
<<<cNPJ No.>>>

<<<NOME DO
REPRESENTANTE>>>

<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

CPF:

CPF:

R.ua Juaci Sâmpaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3142-2767 CNPr(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisyale@gmail.com
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(PUBLICACAO)

1. Autorizamos a Publicação do AVISO no Diário Oficia! do Estado 2OlO9l20t9.

Aviso de Licitação do Pregão Presencial No. 018/2019-PP. Modalidade de
Licitação: Pregão Presencial/ Ata de registro de Preço. Tipo de lulgamento: Menor
Preço por Item. Objeto: Registro de Preço para futuras e eventuais contratação de
empresa para prestação de serviços de Confecção laboratorial de Próteses dentárias e
Confecção de aparelhos ortodôntico para atender as necessidades das Unidades
Odontológicas do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.
Data da Abertura dia 03 de outubro de 2019 às 09:00 horas, Local: Sala de Licitação
do Consórcio Público de Saúde Informações: Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968,
Centro, Caucaia/Ce ou (85) 3342 -2767 de 08h00min às 12h00min, e no SÍtio Eletrônico
h r ou https://www.cisvale.ce.gov.br/. Cláudia
Bernarda Medeiros - Pregoeira oficial.

Rua roaci Sampaio Pontes no 1698 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150

www.cisvale.com. br E-mail: consorciocisyale@gmail.com
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CERTTDÃO DE pUBrrCAçÃO (AFTXAçÃO)

Certifico para os devidos fins, que foi Publicado no Diário Oficial do Estado

(DOE) e afixado no quadro de avisos deste consórcio , na data de 12 de Junho de 2019,

o Aviso de Licitação do Pregão Presencial No. 018/2019 - PPISRP, cujo objetivo é

o Registro de Preço para futuras e eventuais contratação de empresa para prestação de

serviços de Confecção laboratorial de Próteses dentárias e Confecção de aparelhos

ortodôntico para atender as necessidades das Unidades Odontológicas do Consórcio

Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, tudo conforme quantitativos

e especificações contidas nos Anexos do Edital na data 20 de setembro de 2019.

Caucaia/CE, 20 de setembro de 2019.
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Sampaio Pontes no t69B - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.600-150
ne/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(ttF) no t2.768.835lOOOL-7'

le. co m. br E-mail: consorciocisyale@gmail.com



DrÁRlO oFrcrAL DoESTADo I sÉruE 3 I ÁNo xt N"t79 lFoRTALEZA,20 DE SETEMBRo DE 2Ot9

risTlDo Do cEÂRÁ - PREFEITT RA rÍl \ICIPAL DE P|\DORETÂiÍÀ - EXTR{TO Df, COTiTRÂIO PREGÃO ELETRETqqÍÚry
2019081.Í.01-PE - CO\TR{TÀ\TE: Municrpro dc Prndorctama'Ct- CO\TR{T{D-\: \'ICTOR DÀ\IEL COSTÀ PEREIR{-}lE. ( OXTR{Tq/
\': l0 I 909 I I 0 1 OBJITO: Aqur s rçãr' de m atenal de uso p€ ssoâl destrnados aos tunc ron iLnos da S ec Íetafl a de Saúde A Lenção Bàsrce Hospnâl c Ende m dí
lunloâ Secretâflâda Saude do i\íunrcipro dc PrndorsÉma-CE R€llr€nle ao Pregão ElÊtrônrco N" 1019081101-PF- V{LOR: RS 15.70.1,ó0. \ IGE\Cl'{:
ll ll?019 D-{TA DE ASSI\ATI Rl: l0/09/2019 rSSl\-{}I: Pcla SECRETÀRIÀ DE S^UDE Shârliânc Níonteúo da Rochâ SccÍeLÍrade Saude
Pela Emprcsa \ICTOR DANIEI, COSTA PEREIRA-ME Vrclor Dan)el Costa PcÍera - Propfletaflo Pindor.trmr-('E, ll d. S.rcmbro d.2019.
Shrrlirn. \íort.iro dr Ro.hr - S..r.lirii dr Srúd..

EST-\DO DO ('fAR.r - CO\SÓRC|O P(',Bl,lCO Df SAÍ DE DA Rf,GIÀO Df CASCAVEL- CPSR( AS -AÍtSO DE t-rClTAÇ.iO - pRf,CÁO
PRf,SII\CIIL \' 08.09.02/20r9-PPRP - Pelo presente A\ rso e êm curnpÍrmento as Lcrs N' l0 520i 02 e I 666191 e suas âlleÍações. o Prego€rro do
Consórc,o I'úbhco de Saúde da Regrão dc Cisca!cl - CPSRCAS comrDrcâ aos rnleressados que realr7?rá no drâ 01 d. Oulubro d! 2019, às l0h. na sala
dr Com rssâo L rc rtâçào. sr tuada a A\ Doca Noguc rrq SN'. Centro Pacâ tus, CeaJí. C I P 62 870-000 O andamento do Pregão Píesenc râl N' 08 09 02/2t, I 9-
PPRP curo Obiero é o Rcgistm d. Pr.ços prrâ r Aqüsiçõ.s d. insunos r m.di(rm.trtos, prrr rl.rd.Í rs tr.(.ssidrdcr dr Policlíbicr Drr- lÍórci,
UorriÍr d.Iícn.z.s,junto ro CoNórcio Público dc Srúd. dâ R.giâo dc C.scivcl - CPSRC-{S Edrtâle dcmars mtormaçõcs poderão seradqurldâs no
endereço suprârnen. lonado. de Segunda a Sex tá- le;Ía. de 08 h âs I lh ou S rê E!\leslclo]-br Prcrj us-CE, l9 d. S. tcn bro dc 20 | 9. Cr rlos A ugusto
Sihr Jutrior- Prcgo.iro do Corsórcio Público dr Sâúdr dr RegiÃo dc Crscâv.l - CPIiRC^S.

ESTTDO DO ('E\Rl_ PREFTTTLR"\ \Ít \I('TP,{L DE PI\DORET.{It\ _ E\TRATO DE CO\TRATO - TO\IAD,{ DE PRf,ÇOS \'
20 t90711.01-TP - ( O\TRÁT.{\TE: Munrc ipro d€ Prndoretama-Cti CO\TIL{T.{)À: ECO CE\TRAL LTDÂ. CO:{TR{TO \': 20 190828 0 I
OBJETO: Contíatâçào pa.a pÍestâçâo de Senrços dc Colctâ. Trânspoíe e TÍatamento llnâl adequada de Residuos d€ Scnrços da Saúde CIasse A- B e
íRSS)-lunto a Sccrelafla da Sâúde do Níumcipro de PrndoÍerama{E ReltrenleâTomadadePreçosN':019071l0l-lP \ÀLOR: RS 27.920,00 (Vmte e
Sere MrlNoveccntos e VrDte Rears) VIGIICIA:3I 122019 DAIADf,^SSlNATTR"{:28/08/201g ÀSSI\AU:PelaSECREfARIADESAUDE
S harlane l\'lonte rro da Rosha - Secretar ra de Sa ude Pela E mpresa ECO CE NTR AL I- lD^ Jose A^ V reira Ah es - Soc rc {dm rn rsuador Pi odor! tr m r-
CE. 28 d. AgoÍo d. 2019. Shrrlirtr. \lotrl.iro dr Roch2 - s,.cÍ.rárir dr Srúd..

ESTTDO DO CI'ARÁ - PREFEITLRA \ÍT \ICIPAL DE PI\DORETA\IA - À\'ISO DE IIO\ÍOLOGTÇiO E lDJt DICAÇÁO. TO\IADÂ
DE PRf,ÇOS \' 20190711.01-TP - A SecÍetaÍra dc Saúdê loma publco quc â Âdludicação É Homolo-mçào. assnâija na data de 17 dc ÀBosto de 2019.
da LrcrtaÇão na Modahdâde Tomada dc Prcços No 2019071I 0l-TP. culo OBJETO c a ConkataÇão para prestação d€ Senrços de Coleta. TÍanspoíc e
Tratamenlo t-rnal adcquâda de R€srduos dc Sen,ços da Saud. Classe A B c íRSS). junro â SêcÍerafla da Sarde ,1o N|mrctplo de Prndorerâma-CE Frca
à E\IPRnSA vE\CfDORÀ do cenanô ECO CENTRAT- LTDA. quc ofeíou o líf\OR PREÇO CI-OBÀL de RS 27.920.00 (V,nre e Sete Mrl
No\ecentos § Vrnte Rca,s). contocada palil assrnaturâ do lcrno de Conúato denrro do prazo esrâb€lccdo no Edrtal de Con\o.âçào. contados a parrr da dãla
de publrcação deste Sherlirtr. \ront.iro dr Rochr - Secr.tárir dr S.úd..

fSÍÁDO DO (]EARÁ _ PREFÍ]ITT IL{ MT \I(]IPAL DE PIl\. DORETA\ÍÀ - EXTR{TO Df, Co\TR To _ PRE(;Ào ELETRÔ.\ICo \.
:0190801.01-PERP - ( O\TR.rT \\ tE: Munr(rptr, de PrnJoretâmd-( E ( O\TR tT.{DÂS: P t\OR\ rtr ( OVÉR( lO DF PRODI TOS }ÍÉDI( OS
FARVACÊt'TICOS LTDÂ. CONTRATO r-': 201909 I I 02 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS vrsando as Eventuars Àquisição de Medrcamenros.
com bas€ nâ Lrstâgem dc A a Z da 

-Iabela ABC li^RMA. 0ara atender Demândas Judrcrars e pâra Doâção a Pacrentes do StlS. compÍo\ irda a necessrdade
e I l possul_roêncr À medrante proccssos Admrntstralrlos e Câdaslro nâ Secrelafla de Sâúde e na CAF Ccnrral de Assríêncra Farmâcêurrcâ . decorÍente
do Piegão ElelÍónrco N" :0190801 0l-PERP vr\l-OR GLOBÂI-: RS l{4.000.00. \ IGÊ:{CIA: 1r I2 2019 D.\TA DE .TSSD{ATI:RA: I r/09/20t9
-{SSI\A Pf LO Mt \I( I PIO DE Pl \ DORfTall {: ShaÍhane Monlerro da Ro.ha Secretárra de Saúde {SSh.'A PEI-r EUPRESA: PANOR^MA
COMERCIO Dti PRODLT-tOS MIDICOS FARM^CÉUTlCuS LTD^ - l-râncrsco vlâdson FeÍosa Serra Azul - PÍocurrdoÍ Pindor.trmr-CD, ll d€
S.l.trlbro d. 2019. Shrrlirn. !Íont.iro di Ro.ha - Slrr.tárir d. Srúde.

EST{DO DO ( EARÁ - PREFftTt R{ DE Qt IXADÁ - PREC,IO PRESIT\( t.{I Y Pp20r9/$24S\rS - 1\ rSO DE pROSSEGt',I}tE\TO O
PregoerÍo Ollcral da PÍelirrura Munrcrpal de Qu,xada-CL rorna públrco para conhecrmenb dos rnreÍessâdos que. no proxrmo dra 27 dc s€remhro de l0l9
às 09 00hs. cm q:rsâo públlcâ que se reaLznrá oâ sede da Comrssão de Lrcirâçào da Preferlura Àlunrcrpal de Q'xxada-Cc. localzãla n.r Tra\essa Jos€ JoÍge
MarÉs Lobo N' ll, Campo Velho Qurxadá - Ccará. drrá pross."üim.nto i li.itscío modalrdâde PREGAO PRESLNCIAL N" PP20l9/0:4SlúS. culo
obteto é Contrrlrçlo d. S.niços prrr Rcrlizição dr frrmls d. t ltnssonogrrnr, prr. suprirrs n.c.ssidrd.§ do HospihlDÍ. Eudrsio Brrroso.
Alcnçto Básicr, de r.sponsrbilidrd. dr S..rclrrir \lutricip.l d. Srúd. do \Íutricípio dr Quir2dÁ. tudD conforme especr6cações conlrdas no TIIRMO
DE RfIiERENCIA corlslanle dosAnerosdo Edrtal Informaçõcs nesre endereço eletrônrco do Seror de Lrcrraçâo Irc 

'tacao! 
q ur\ada c€ go! br-Joào Paulo

Gonsal!es Danaceno - PregocrrLr Oficrâl PâçodaPrcferura\runrcrpâldcQur\adá-CE.em,8d€s€tembrode20l9

Estrdo do C.âÍá - Consórcio Públi.o dc Saúd. Iúlcrfed.rrliro do Vrl. do CuÍr- CIS\'ÀLE - Ar iso d. l-icitâçáo do PrqÂo Pr.s.rci.l \'. 018,2019-
PP. \lodâlidrd. d. l-iciírçio: Pr.gáo Prrsctrcir, Atr d. R.gistro d. Pr.ço. Tipo d. Julgrm.trto: llcnor Pr.ço por Itcm. Oblclo Rcgrsrro de Preço
pâra futurâs e cvenluals conlraração dc empresâ parâ prcstação dc se^rços dc conlecção laboraoÍrâl de Próteses denlanas e confecçào .lú apârelhos
orlodôntrco pârâ atender âs nccessrdades dâs [-rnrdades Odonrôlogrcas do CDnsorcro Publrco de Saúdc Interfedêrâülo do Vale do Curu- CISVÁl-E Datâdâ
.{herturadra0ldcoutubrode?019àsÍ)900horÀs Local Salâ de L)crtatão do Consôrcro Públrco dd Sâúde Inlerfederatr\.o do Valc do Curu lnformaÇõcs
Rua Juaer Sampato Pontes nÔ I69ó8. C€ntÍo. Caucârrcc ou fone (8j) 11.12 -2?67 dc 08h00mrn às l2h00mrn e no sIro Flêtft:,nico https //lrcrracoes rce
ce go\ bÍ/con$rcro ou hirps,l\\1\\ crs\ale cc got bri (:líudir Bcrtr.rdr ll.d.iros - PÍ.go.irr oficirl

Eslsdo do C€ârí - Pr.ÍÊitur! Vutri(ipâl dt Sio Gonçclo do Amsrrrt. - ErErto d. Con.rcto - CoDtrrto \" 20!9302.í - OÍigem: PÍêgÁo N'
2019.07.0f.001P Conúatante Secretarra dê Saude - FNIS ContÍatada{o) Drstnmedrcâ Comercro dc Produtos Mcdrcos e Odonroloqrcos LIDA Oblero
aqurçrçào dc equrpâmenlú meJrco ho\p'Lâlar desrrnaJo r ar(ndet as n(c<ssrdâde\ da Secr(raÍrd Je Sdudc do Vunrütpro J. São (;on$:lo Jo Amaranre ( F
ValoÍ tolal R$ 10 536.:5 (lnnta mrl. qurnhenros e lnnta e sers Íears e lrnte c crnco centàvos) Progrâma dc TÍabalho Exer.icro l0l9 Alvrdade
0701 10.]010018 2 056 Manurençào das Açõ.s Básrcâs dc Saúde. Classr,jcaçào econômrcâ 4 4 90 52 00 Equrpamenlos c mareflal permanente. Subclemenro
4a905299.novalordeR$30536.25-lonle 1214000000Vrgêncra20deAgostode20l9a]ldeDezembrode2019DatadâAssrnarura20deAsoío
de 2019

fst.do do C.rrÁ- Pr.Í.ilur. lÍünicip.l d. C.dro - D.chrrçÃo d. Itr.rigibilidrdc d. Licitrçõo. O Presrdenre daComrssào Permânenre de l-rcrraçào do
Munrcrpro de Cedro/CE. consrderando tudo o quc consta do Proecsso Àdmrnrstrâtrvo ln€rogrbrhdade de LrcrraÇáo n" I809 02,2019-01. vem cmrtrr a presente
declârâção. ampaÍada no rnc,so lll. do âírBo 15. da Ler nô 8 6ó6/9i. para cofllrataçào dos seftrços â serem preíados na apÍesenrâçâo aniíica Jâ cantora
consaeÍalja pcla Midra Nâcronal l-at] (i rr1" d urarte os Festetos de F manc rpdsão Politreâ de l0 l9 do muí rcipx, de Cedro/CE tunto à Srcrerana de Tunsmo
Âssrm. nos tcrmos do aírgo 26 da l-er n" I666/91 rem comunrcâr ao SecÍeláno de Tunsmo do l!íunrcipro de CedÍo/CE. dâ presenrô declaraçào, paÍa que
ptu eda- $ dc âcordo- â dclidâ ranficâção ( .drFCE. 18 d. s.l.mbro d! 2019, Fr,nrisco -hlôtrio I'irnr ( orr.ir Coslr - Pr.sid.trt dr (-omissio d.
LicitâçÀo.

Estrdo do (.rrá - Pr.f.it'rr, lluriciprl d. lÍâüriri - Avho d. Julgrm.nlo Firrl O Muírcipro de MâuÍúLrCE. ilÍavcs dr llegoêra Oficrâl toma púbhco
quc fora concluido o Julgamenlo Irrnal do PÍcgàô Eletrôn,co n' 2019 09 05 I. sendo o sesurnle Fmpresa venlrd,'rd - San Marno Ónrbus LTDA. por tcÍ
apresenrado o melhor preço na ctâpâ de lances. sendo â mesma declârada habrhlad, por cumpomento rrtegÍal as e\rgéncras Jo Êdrtâl Con!ocalóío Marôres
rnforma{&s nâstde daCPt. ou pelo tànc 188) 1552-l55louarndaâlra\ésdâplalaformaeletrónrca bllorgbr \hu riú('E. l9 d. s.&mbro dc 2019. llrrir
Dryllâ FcliDto Brrgc - Prlgo.irr Oficirl.
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